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P.a o Brigadeiro Cândido X.cr de Almeida. 

Partecipamos a V. S. q' em consequencia da sua repre-
zentação de 30 de Janeiro ultimo, relativo ao procedim.to dos 
negros de Manoel Alz' Guedes d'essa Villa contra o Soldado 
do^ Regimento do seo Comd.° Egino Giz', Determinamos ao 
Gov.01"^ dessa Praça em Off.° da data desta mande recolher 
ao Forte os ditos negros, e castigalos com 100 açoites. D.s g.e 

a V. S. São Paulo 9 de Fever.° de 1818 - D. Matheus Bispo 
- D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs - Miguel Jozé de Oli-
veira Pinto. 

P.a o Gov.or de Santos. 

Tendo-nos reprezentado o Brigadeiro Cândido X.er de 
Almeida e Souza, q' no dia 26 do mez passado, estando Egino 
Giz' Soldado do Regimento do seo Comd.° lavando a sua 
Camiza na fonte denominada — a dos Sold.os — ali acercarão 
os negros de Manoel Alz' Guedes com foices, e bordoens, e 
o perseguirão a pancadas. E por q' hü tal procedimento deve 
ser promptamente castigado. Ordenamos a V. M. mande re-
colher ao Forte aquelles negros, e lhes mande dar 100 açoites. 
Deos g.e a V. M. S. Paulo 9 de Fevr.° de 1818 - D. Matheus 
Bispo — D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — Miguel J.e de 
Oliveira Pinto. 

P.a o Brigadr.0 Cândido X.c r de 
Almeida e Souza. 

Remettemos a V. S. o requerimento, e Docum. to junto, 
q' a Real Prezença de El Rey Nosso Snr' fez subir Antonio 
Benedicto de S. Vicente Sarg.to do Regimento do Comando 
de V. S. em q' pede ser provido ao Posto de Ajudante da For-
taleza de S. Amaro da Barra dessa Villa, p.a q' V. S. nos in-
forme sobre a pertenção do Supp.e Deos g.e a V. S. São Paulo 
10 de Fevereiro de 1818 — D. Matheus Bispo — D. Nuno Eu-
gênio de Locio e Scilbs — Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o Dez.or Ouvidor desta Cidade. 

Remettemos a V. S. o requerimento, e Documento incluzo, 
q' a Real Prezença de El Rey Nosso Senhor levou pela Meza 
do Dezembargo do Paço Antonio J.e de Oliveira Rolim da Villa 
de Taubaté, em q' pede perdão dos crimes mencionados no 
m.mo requerim.to, p.a q' V. S. examinando o seu contheudo nos 
informe com o seu parecer. D.s g.e a V. S. São Paulo 10 de 
Fever.° de 1818 — D. Matheus Bispo — D. Nuno Eugênio de 
Locio e Scilbs — Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 


